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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO – PGJ/MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 

 

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA., devidamente qualificada nos autos do 

certame em epígrafe, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com 

fulcro nas disposições pertinentes do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que consagrou a licitante DENTECK LTDA. arrematante do Lote 01, valendo-se a 

doravante “Recorrente”, para tanto, das suficientes razões de fato e de Direito delineadas a seguir. 

I. DO MÉRITO 

1. Data maxima venia, Ilustre Pregoeiro, referida decisão não merece prosperar. O licitante em 

comento deixou de cumprir a integralidade das exigências do Edital. É o que restará cabalmente 

demonstrado a seguir: 

2. Para o Lote 01, o licitante DENTECK LTDA. não atendeu à seguinte exigência do Edital: 

 

3. Além do mais, o Termo de Referência exige para todos os Itens do Lote 01 Garantia mínima 

de 01 ano, tanto para a evaporadora como para a condensadora, e assistência técnica 

autorizada de fábrica, exigência que não foi informada por meio de contato ou qualquer outro tipo 

de comprovação de garantia. 

mailto:vanguarda@vanguardadf.com.br
mailto:licitacao@vanguardadf.com.br


 
 

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 27.975.551/0001-27   TEL: (61) 3968-9919 

Endereço: Setor SCN – Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, nº 100, Sala 1201, Parte B, Edifício Centro Empresarial VARIG, Asa Norte, 
Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.714-900 

E-mail: vanguarda@vanguardadf.com.br ou licitacao@vanguardadf.com.br  

4. Crucial consignar o detalhe de que, após o início da Sessão Pública do certame, o proponente 

perde qualquer grau de ingerência sobre o teor da proposta e de seus documentos de habilitação; 

não está autorizado a modificar seus termos ou características do objeto a seu bel prazer, pouco 

importando o motivo alegado. Justamente por tal motivo é que se dá a redação do caput e do 

parágrafo 6º do artigo 26 do Decreto Federal nº 10.024/19, já colacionados in supra e enfatizados a 

seguir, mais uma vez: 

“Decreto Federal nº 10.024/19, 
Art. 26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.” 
 

5. Data maxima venia, ilustre Pregoeiro, a arrematação indevida consolida evidente violação às 

disposições normativas de caráter Editalício, legal e principiológico a regerem o presente certame. 

Nessa toada, ressalta-se que o artigo 5º da nova Lei de Licitações, 14.133/21, também vêm mantendo 

as regras contidas nos artigos da antiga lei de licitações, principalmente quanto ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, in verbis: 

“Art. 5º. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao Edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).’’ 
 

6. Assim sendo, todas as disposições colacionadas in retro socorrem a Recorrente no tangente 

à desclassificação do licitante em comento, nos moldes das regras do próprio Edital, in verbis: 
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7. Não se justifica na legalidade, e em qualquer outro parâmetro normativo licitatório, a 

arrematação do Lote 01 ao licitante em comento, descumpridores do Edital e da Lei. 

8. Sem mais delongas, e firme nas suficientes razões de fato e de Direito delineadas in supra, a 

Recorrente pleiteia o seguinte. 

II. DOS PEDIDOS 

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do Ilustre Pregoeiro de zelar 

pelo fiel cumprimento das disposições Editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento 

do presente certame licitatório, a Recorrente roga que Vossa Senhoria reconsidere o decisum de 

arrematação e classificação do licitante em comento para o Lote 01, para consequente e 

subsequente chamamento do ranking de classificação. 

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente Recurso 

Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-lhe 

provimento. 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Brasília/DF, 26 de agosto de 2025. 
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